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O Vereador que o presente subscreve, nos termos do Artigo 137, inciso IV

do ^gimento Interno desta Casa de Leis, REQUER que seja enviado expediente a

Excelentíssima Deputada Estadual - Senhora Maria Tureck Diniz, com cópia ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José Tureck, solicitando que inten/enha

junto ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado - Carlos Alberto Richa

para que sejam disponibilizados recursos para atender aos pedidos do Presidente

da Associação de Moradores da Comunidade do Km 128, Senhor César Co(onhese:

- Efetuar a cobertura e iluminação da quadra esportiva;

- Disponibilizar um barracão Industrial para geração de emprego e

renda na Comunidade em terreno disponibilizado pelo Poder Público

Municipal;

- Disponibilizar um trator com equipamento agrícola para uso da

Comunidade.

JUSTIFICATIVA:

Na comunidade do Km 128 existem muitas famílias com baixa renda, que

são pequenos produtores mrais que necessitam de incentivo para poderem produzir.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de março de 2011.

31/Era\lq - Obs. Enviar copia ao pres.ass. mor.

Dr. Eraldo Teodoro

Vereador PMDB
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' associação de desenvolvimento comunitário km 128
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Campo Mourão - Pr. 22 de fevereiro de 2011.

Ilustríssimo Senhor

ZECA DIRCEU

Deputado Federeal

Brasilia - DF

Prezado Senhor

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE DO KM
128, vem através deste REQUERER de V.S® que execute emendas para as
seguintes benfeitorias para o nosso bairro:

COBERTURA E ILUiVIINAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA

CONSTRUÇÃO DE 20 CASAS POPULA.RES

BARRACÃO INDUSTRIAL

TRATOR COM EQUIPAIVIENTO

Sem mais,

Atenciosamente

CÉSAR COLONHESE

Presidente

I-mWM
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO/Ã EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93

SOBRé AMATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim, ÇcTnfomie anexo

OU^TO ÀPREJUDICIALIDADE:

:) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovad^(artigo 167, inciso VI) confomne documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

:) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está fomrializada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
1° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea °d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Piurianuai e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourãa f^de Março de 2011.

ELIAS DA SIt

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^^/c:^/2011.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

_/2011
/2011

MSZ/2011
/2011

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) IVIoção n"

AUTOR: Hí:.......

OCORRÊNCIAS:

(^) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

{ ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigirilegalidade/inconslitucionalidade através de emendas.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) Aindicação atende ao art. 128,§ 2°do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) AIndicação atende ao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado ern 33/d^ /2011.

favorável à traniitaçâo.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fra
Procura

Oa

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências]


